
Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo

LEI MUNICIPAL N0.: 3.821/2025, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

Altera o inciso V, do art. 9o da Lei 

Municipal n° 3.214/2018.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e 
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - O inciso V do art. 9o da Lei Municipal n° 3.214/2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

Art. 9o.

V - por servidor efetivo ou comissionado, habilitado e devidamente 

autorizado pelo presidente, quando houver insuficiência de servidor 

ocupantes do cargo de Motorista.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, porém, 

retroagindo seus efeitos a contar de 02/01/2025.

GABINETE DO PREFEITQ MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE
GOIÁS, aos 25 (vinte e cinco) dias dVméêue abril de 2025.
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